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Procurodorio Jurídico
EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL NO OOI2OOT
PREFEITURA MUMCIPAL DE ILHA COMPRIDA

TIPO: MENORPREÇO

A PREFEITURA MLJNICIPAL DE ILHA COMPRIDA torna público, para coúecimento dos
interessados, que as 10:00 horas do dia 12/02120O7, na Avenida Beira Mar, nÔ 11.000, no
balneiírio Mau Recanto, neste Município de Ilha Comprida Estado de São Paulo, faú realizar a
sessão para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Pmposta Comercial e
Documentação de Habilitação referente ao Pregão Presencial n." 00112007, do tipo menor
preço, nos termos do pÍ€sente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na Lei
10.520DN2, e, subsidiariamente, tri 8.666/93. A Sessão para r€cebimento e abertura dos
envelopes conteÍdo a Proposta Comercial e Documentação de Habilitação iniciar-se-á as lOh
do dia 1210212007, no Gabinete do Senhor Prefeito Municipal,looalizada no endereço acima.
Declarada aberta a Sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, dando
se início ao recrbimento dos envelopes.

I. DO OBJETO

1.2. Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos:
Anexo I Memorial Descritivo
Anero II Planilha Orçamenuf ia
Ànexo III Projeto Executivo
Anexo IV Minuta de Contrato

2. DOS PARTICIPAAITES

2.1. Além dos casos previstos no art. 9o da l-,ei 8.666193, não poderão participar da
licitação empresas que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas para licitar
ou fiÍmar contratos com a Administração Pública.

2J. Só poderão participar desta licitação empÍ€sas especializadas e em cujos atos
constitutivos constem, como objeto, atividade relacionada com o prÊsente edital, não
sendo admitida a participação de empresas em consórcio.

3. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES

3.1. O credenciamonto se dani junto ao Pregoeiro por um sócio munido de documento
de identidade e Contrato Social/Estatuto ou por um repr€sentante munido do Model
de Procuração, devendo este, no ato da entega dos envelopes, identificar-se exibindo
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1.1. O presente certarne tem por objeto a "Contratação de empresa para execução
das obras de reforma e adequação da Praça \Yanderley Mantovani Rigo"
conforme os anexos que compõem este Edital.
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carteira de identidade ou outro documento equivalente, bern como o Contrato
Soc iallEstatuto da empresa licitante.

3.1.I. O Contrato SociaVEstatuto da empresa licitante @eni ser apresentado
em original ou por qualquer processo de cópia autenticada, conforme o disposto
no aÍ. 32 da Lei n" 8.666193.

3.2. Se o licitante não credenciar um representante estani abdicando do direito de fazer
lance e, principalmente, de recorrer dos atos do pregoeiro.

33. Nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração, podeú representar mais de
uma empÍesa licitante neste PREGÂO, sob pena de exclusão sumríria dos
representados.

4. DO RECEBIMENTODADOCUMENTAÇÂO E PROFOSTAS

4.I. A Proposta Comercial e a Documentação de Habilitação exigidos neste Edital
deverão, preferencialmente, ser recebidos em envelopes distintos e fechados, contendo
as seguintes indioações:
ENVELOPE N" 1 - PROPOSTÀ COMERCIAL
uÚurnooorntrll
RAZÂOSOCIAL
ENVELOPE I\T 2 -DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
NÚMERODOEDITAL
RAZÃO SOCIAL

4.2. Os licitantÊs deverão apresentar declaraçâo dando ciência de que cumprem
plenamente os requisitos de habilitação.

5. DA FORrvÍA DE APRDSENTAÇÃO nl PROPOSTA COMERCIAL - Ei{VELOPE
N'01

5.1. São requisitos da proposta:

a) apresentar a Planilha de Preços - Anexo III, devidamente preenchida, contendo o
valor em Reais, nos quaisjá deverão estar incluídos todos os custos para a prestagão do
serviço ora licitado, inclusive impostos diretos e indiretos, obrigações trabalhistas e
prrvidenciírias, taxas, transportes e seguÍos incidentes ou que venham a incidir sobre o
objeto desta licitação;
b) ser impressa em língua portuguesa, contendo o número e a modalidade da licitação
deste Edital, devendo, preferencialmente conter: razão social, CNPJ, endereço, número
de telefone, número de fax da empresa licitante e dados bancários;
c) conter a assinÂtura do responsável;
d) conter o prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar do
dia da sessão de recebimento dos envelopes.

A
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6. .II'LGAMENTO DAS PROPOSTAS

6.1. Depois de abrir as propostas, o Pregoeiro verificaní sua conformidade com os

requisitos do edital e seus anexos, examinaú a aceitabilidade quanto aos preços

apresentados e procederá à classificação daquela que aPrcsentar o menor preço global e
daquelas que tenham valores sucessivos e superiores em aÉ l0% (dez por cento),

relativamente ao menor pr€ço, para participâÍem dos lances verbais.
ó.2. As propostas que não estejam de acordo com as exigências deste Edital e anexos

serão desclassifi cadas.

63. Para fins do que disÉe o art. 48, inciso Il da Lei 8.666193, o Pregoeiro poderá

exigir a apresenação de novas planilhas de custos na abertura das propostas bem como
após a fase de larrces, na pópria Sessão.

6,4. Quando não forem veri{icadas, no mínimo, 03 (três) propostas comerciais nas

condições do item 6.1, o Pregoeiro classifrcará as melhores propostas, até o mriximo de

03 (três), neste número já incluído a de menor preço global, para que seus autoÍes

participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pr€ços oferecidos nas propostas.

6.5. Na ocorrência de empate dentÍe os classificados para participarem dos lances

verbais, a ordem para esses lances será definida através de sorteio.

6.6. Aos licitantes classificados conforme os itens 6.1 e 6.4, seú dada opoúunidade
para nova disputa" por meio de lances verbais e sucessivos, de valores distinto§ e
decr€sc€ntes.

6.6.1 Cabeú ao Pregoeiro a definigão e/ou alteração de valorçs mínimos na fase

de lances verbais.

6,8. Não podeú haver desistência dos lances ofertados, sujeitandose o proponente

desistente às penalidades do item 1l deste Edital.

6.9. Quando não houver mais lances, sená errcerrada a etapa competitiva e ordenadas as

ofertas exclusivamente pelo critério do menor preço.

6.10. O Pregoeiro examinaní a aceitabilidade, quanto ao preço apresentado pela
primeira classificada, conforme definido neste Edital e anexos.

6.11. Sendo aceiLável a oferta, será verificado o atendimento das condições

habilitatórias - item 7, do proponente. Se não aceitável, o Pregoeiro examinará as
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6.7. Caso não se realizem lances verbais, verificada a conformidade enfre a proposta de

menor preço global, as exigências do Edital e ainda, o preço estimado para a
contratação, o Pregoeiro negocianá diÍ€tamente com o proponente para que seja obtido
preço melhor.
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ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma propostâ que

atenda a todas as exigências, prosseguindo.se o certame.

6.12. Ocorrendo a hipótese dos itens 6.10 e 6.11, seÉ lícito ao Pregoeiro negociar
diretamente com o proponente para obterção de melhor preço.

6.13. Se todas as pÍopostâs forem desclassificadas e/ou inabilitadas o Pregoeiro poderá
fixar aos licitantes o prazo de até 08 (oito) dias úteis para a aprÊsentação de outras
propostas, escoimadas das causas da desclassificação e/ou inabilitação.
6.14. Aindâ durante a sessão pública do pregão, o licitante declarado vencedor deverá
readeqüar seu prreço, com as modificações necessárias para sua adaptação ao novo
pÍ€ço PÍoposto, se for o caso.

7. DA FORMA Df, ÀPRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILMAÇÃG.
ENVELOPf, N'2

7.1. A documentação relativa à habilitação jurÍdica c.onsistirí de:

r) Ato constitutivo devidamente registrado na Junta ComerciaUEmpresarial, sendo
anexada a última atualização, se houver, e no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
b) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis ou simples, acompanhada
de prova da investidura ou nomeagão da adminisração em exercício;
c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no país;
d) Alvaná de funcionamento:
e) Declaração, em papel timbrado, do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7o da Constituição Federal.
f) Registro empresarial, no caso de empresa individual.

7.2. A docunentação relativa à regularidade Íiscal consistirá de:

a) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP);
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contibuintes Estadual ou Municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinent€ ao seu mmo de atividade e
compatível com o objeto oÍa licitado;
c) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negatiya da DIvida Ativa da
União, expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional;
d) Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, expedida pelo
Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal;
e) Certidão Negativa de Débito - CND, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade
Social - INSS;
f) Certificado de Regularidade do FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal.

7-3. A documentação relativa à qualificação tecnica consistini de:
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a) Atestado(s) de Capacidade Tecnica emitido(s) por Pessoa Jurídicâ de DiÍeito Público
ou Privado, cornprovando que o licitante já executou serviços compatíveis com o
objeto descrito no Termo de Referência.

a.l) O(s) atestado(s) deve(m) conter o nome, endereço e o telefone de contato
do(s) atestado(es), ou qualquer outro meio com o qual a Prefeitura possa valer-
se para manteÍ coítato.

7.4. Todos os documentos necessririos à habilitação poderão ser apresentados em
original ou por qualquer processo de cópia autenticada csnforme o disposto no art. 32
da Lei n" 8.666/93.

8.1. Concluída a fase de classificação das propostas, seni aberto o Envelope no 2 -
Habilitação da proponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro lugar.

8.2. Sendo inabilitada a pÍoponente cuja proposta tenha sido classificada em primeiro
lugar, o Pregoeiro prosseguiní com a abertura do envelope de documentação da
proponente classificada em segundo lugar, assim sucessivamenúe, sem prejuízo da
aplicação das penalidades cabíveis.

9. DOS RECT]RSOS

9.1. Declarado o vencedor do presenúe PREGÃO, qualquer licitante podeú manifestêr
imediata e motivadamente a intenção de tecorrer, desde que devidamente registrada a
sintese de suas razões em ata, quando lhe sení concedido o pÍazo de 03 (fês) dias para
apresentâr razões de recurso, facultando'se aos demais licitantes a oportunidade de
apresentar contrarazões em igual número de dias, que começarão a correr do término
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

9.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importaná na decadência
do direito de recurso e na adjudicação do újeto da licitação pelo Pregoeiro ao
verrcedor.

9.3. O acolhimento de recurso, ou a reconsideração do Pregoeiro, importará a
invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

9.4. Decidido(s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, â
autoridade competente adjudicanl o újeto ao licitante vencedor.

Gíóricô Sóô .lê3É - Fone l1 3) 3A12-2016

7.5. Para certidões emitidas que não tenhaÍn, de forma explícita, o prazo de validade,
seú considerado o prazo máximo de 90 (noventa) dias contados a partir de suas

emissões devendo estar válidas na data de abertura dos envelopes de documentos de
habilitação.

S. DISPOSIÇÕE,S GERÂIS SOBRE IIABILITAÇÃO





f ilütjIss0 FO LHA

@*rrt;?" - O9ffi-r,l-/ J. qú*
P9.or\or o36

Procurodorio Jurídico
9.5. Constarão da ata do PREGÃO a ser assinada pelo Pregoeiro, por um dos membros
da equipe de apoio, pelo representante do Departamento de Turismo da Prtfeitura e

pelos licitantes presentês que desejarem, os fatos que ocorrerEm na sessão públic4 os

valores das propostas escritas, os valores dos lances verbais oferecidos, com os nomes

dos respectivos ofertantes, as justificativas das eventuais declarações de
inaccitabilidade e desclassificação de propostas, bem como da inabilitÂção e os

fundamentos da adjudicação feitos pelo Pregoeiro.

IO. DA FORMÀLIZÀÇÁO DA CONTRATAÇÃO

10.1. Ao vencedor do certanre seú apresentado o Cont'ato de Serviços que deverri ser

assinado pelo repÍesentante da empresa especiahnente designado para esse ftm.

10.2. No caso de o convocado não assinar o contrato ou necusat-se a fazê-lo no prazo

de aé 05 (cinco) dias, sem prejuízo da aplicação de multa de ate 5% (cinco por cento)
do valor estimado para esta licitação, a Prefeitura se reserva o direito de convocar ouEo

licitante, observada a ordem de classiÍicação e o disposto no irrciso XXlll do art. 4'da
Lei 10.520/02.

103. As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as

descritas também na Minuta do Contrato constante do Anexo IV, deste Edital.

10.4. No ato da assinatura do Contrato, a Prefeitura indicaná um PÍeposto, responsável
pela sua representação institucional junto à Contratada. Da mesma forma, a Contratada

deverá indicar um preposto para a mesma finalidade.

10.5. O prazo de vigência do Contrato seú contado â partir da data de sua assinatura,
até 30 (trinta) dias após a conclusão da obra.

ll. DAs SANÇÔES

ll.l. O licitante que desistir do lance ofertado, conforme definido no subitem 6.8,
estaní sujeita às seguintes penalidades:

a) suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de IIha
Comprida, pelo prazo de até 2 anos, sern prejuízo da comunicação e registro no SICAF
a que se refere o art . 7" da Lei 10 .520/2002;
b) multa de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) do valor global de sua proposta
comercial;

11.2. As penalidades só não serão aplicadas se a desistência ocoÍre. em razão de fato
superveniente ou justiÍicável e aceito pela Prefeitura,

11.3. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo que

asseguraní o contraditório.

I
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11.4. O prazo paÍa pagamento das multas será de até 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação da empresa apenada.

12. DAS DEMÂIS CONDIÇÕES

12.1. Os interessados na presente licitação poderão retirar cópia do Edital no
DepartaÍnento de Compras da Prefeitur4 localizado na Avenida Beira mar, no 11.000 -
Balnçário Meu Recanto - Ilha Comprida, Estado de São Paulo, nos dias úteis, das lOh
as l2h e das 14has l6h.

12.2. O licitante poderá solicitar esclarecimentos ou impugnar o ato convocatorio do
Pregão, conforme estabelecido na legislação pertinente.

12.2.1. A petigão devená ser encaminhada por escrito, devendo ser entregue
pessoalmente no Departamento de Compras, no endereço acima mencionado ou
através do fax (13) 2842.1141, das l0has l2h e das 14h às l6h.

123. É facultada ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação,
a promoção de diligência com a susp€nsão da sessão, destinada a esclarecer ou
complementar a insfiução do processo, sendo vedada a inclusâo posterior de
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

12.4. A licitação não implica propostâ de contrato por parte da Prefeitura. Até a
assinatura do Contrato podení o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem dieito
à indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Diretor
do DepaÍamento de Compras da Prefeitura tiver coúecimento de qualquer fato ou
circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que
desabone a sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou adminishativa.

12.5. Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pelo Pregoeiro.

"l* /fr(
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ANEXOV

CONTRATO N. /2.007-

Pelo presente confato, de um lado, a PREFEITURA MUMCIPAL DE
ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no C.N.P.J.A4.F n" &.037.8721O001-07,
sediada na Av. Beira Mar, no I 1.000, Balnerírio Meu Recanto, neste Município de Ilha
Compridq Estado de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor
AIITONI0 UÁnCfO RAGNI DE CASTRO LEITI, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE e de oufto lado, inscrita no
C.N.P.J./l\,Í.F sob o n"

sediada na
no Município de

neste ato representada por nacionalidade, estado civil, caÍgo que ocupa
na empresa, portador da Cédula de Identidade RG no CPF/lvÍF no

ffiforavante 
denominada simplesmente GoNTRATADA" tem

CTÁU§IJI"AI=NO-OB,EIO

1.1,- Através do Edital de Licitação - Pregão Presencial n" 001/2007, a
CONTRATADA foi julgada vencedora e se obrigq por meio do presente instruÍnento, a
fornecer e instalar no local a ser indicado pela CONTRATANTE, obras de Reforma e

Adequação da Praça Municipal "Wanderlei Mantovani Rigo, situada nas Avenidas Beira Mar,
Copacabana e Rua São Judas Tadeu, no balnerí,rio Monto Carlo Município de Ilha Comprida,
Estado de São Paulo, de conformidade com os documentos que integraÍn o Edital de Licitação

- Pregão Presencial no 001/2007.

1.2.- Cabená a CONTRATADA o fornecimento de todos os materiais,
equipamentos e mão{e-obra necessrírios à perfeita execução das obras e serviços elencados.

ctÁu§uur=na-ExEcucÃonE§EBttrco§

2.1.- Os serviços serão executados pelo regime de empreitada por preço global,
de acordo oom a pÍoposta de preços da CONTRATADA constante do Pregão Presencial no

00t/2007.

2.2.- O prazo de exeoução dos serviços objeto deste contrato seÉ de até 90
(noventa) dias, contados da data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

CI,ÁUSUI,A TrI - DO

3.r.- Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato, a

CONTRATANTE paganí à CONTRATADA o preço global de R$
conforme Proposta de

Preços da CONTRATADA* que faz par1a integrante do pres€nte insüumento.
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c!Áusur.a rv-poPÀc

4.1.- As planilhas de Medi@s serão elaboradas pela empresa CONTRATADA
ao final de cada etapa, de acordo com o cronograma fisico-financçiro, e serão previamente

conferidas, revisadas e vistadas pelo Diretor do Departâmento de Obras ou Engeúeiro
designado para a fiscal izagão.

4.2.- A planilha elaborada, após a sua aceitação, sení enviada ao Departamento de
Contabilidade Municipal, juntamente com a respectiva Nota Fiscal, para elaboração do
empenho, para posterior pagamento.

CLÁU§IJTAJ-:NOÀEA"trJ§IE

5.1.- O pÍeço contratâdo permanecerá fxo e ineajustrável pelo prazo de 12 (doze)

meses, conforme determinação contida na Lei no 8.880, de 27 .O5.1994, ou outro diploma legal
que vier a complemenú-la. ,alterá-la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser
reajustado pela variação dos indices Gerais de Terraplenagem, Pavimentação e Edificações da
FIPE.

cLÁusur a vr - no PRArc

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo de até 90 (noventa) dias, a contar da

data de emissão da Ordem de Serviço pela CONTRATANTE.

CLÁUSUT,A VIÍ - NAS
col'"rRAtalla

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o

equipamento e material necessiírio à execução da obrq bem como pelos profissionais
empregados, inclusive pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes ou que venham a incidir sobre o objeto do prrsente contrato.

Panôgrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não üansfere à CONTRATANTE a responsabilidade
por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.

7.2.- A CONTRATADA se obriga a submeter à aprovação da CONTRATANTE
todos os materiais a serem utilizados nas obras, antes de sua aplicação.

73.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, à suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorrogões Íesultantes da execução ou de materiais empregados, pelo
período previsto da t.ei.

7.4.- A CONTRATADA é responúvel pelos danos causados diretamente à
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato,
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não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido
pelo representante da CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8.1 .

7.5.- A CONTRATADA se obriga a op€rar os equipamentos com pessoal

especializado, arcando com todas as despesas com manutenção dos equipamentos,
combustível, saliirios, encargos sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal,

impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção
necessários à perfeita execução da obra, bem como, adotar procedimento de segurança que
garantam a integridade flsica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente
que os mesmos venham a sofier durante a execugão da obra, objeto desta contratação.

7.7.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido
na cláusula segunda, item 2.2, deste instrumento.

7.8.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a ltnpza total da áÍea
p,ara o recebimento provisório da obra.

7.9.- A CONTRATADA seú representada, durante a execução do contrato, pelo
na qualidade de seu preposto,

especialmente designado para esse firn, aceito pela CONTRATANTE.

qÁrrflrr.a vrr - p
COITIBÀTÀNIE

8.1.- A execução do contrato sení acompanhada e fiscalizada pelo representante
dâ CONTRATANTE, especialmente designado para este fim.

8.2.- Os recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato,
são provenientes, do Ministerio do Turismo, representado pela Caixa Econômica Federal,
estando alocados na dotação no

CtÁusur a rx - pAS PE

9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a
CONTRATADA sem prejuízo das penalidades estabelecidas na tei Federal no 8666/93, estará
sujeita as seguintes multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do conúato reajustado, por desatendimento de qualquer de
suas cláusulas;

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato reajustado, por dia de atraso na ent€ga da
obra ou término das etapas previstas no cronograma-fisico.

(.,
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Procurodorio Jurídico
9.2,- A CONTRATADA podení aceitar, a seu critério, as justificativas

apresentadas para eximir a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento'

93.- As penalidades acima referidr", não impedem que a CONTRATANTE
rescinda unilateralmenúe o contrato ou aplique outras sanções previstas na Lei no E.666, de
juúo de 1993.

CLiusurAx-pocas ÃO

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

conseqüências previstas neste contrato, no Edital de Licitação - Pregão Presencial n'001/2007
e aquelas constantes da Lei n' 8.666, de 2l de juúo de 1993.

10.2.- O presente contrato podení ser rescindido no caso de se verificar alguma das

hipóteses previstas no artigo 78, da Lei n" 8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da

mencionada Le i.

ctÁu§uÁ-xLnÀcaucÃo

I I . I .- Em garantia ao presente instÍumento, a CONTRATADA ofere ce como
caução garantidorq a importância correspondente a 57o (cinco por cento) do valor deste

contÍato, mencionado na cláusula terceira, (em moeda corrente nacional, titulo de dívida
públicq seguro gaÍantía ou fiança bancríria).

11.2.- A caução prestada seú devolvida após a emissão do Termo de Recebimento
Definitivo das obras,

lr3.-
monetiiria.

Cllíusú.a xrl - no Rr.cn

12,1.- A obra sení recebida provisoriamente no prazo de 15 (quinze) dias, após o

seu Érmino.
12.2.- O Termo de Recebimento Provisório será lavrado pelo responsável da
CONTRATANTE e autuado em processo administativo.

123.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu ÍepÍesentante,
verificará se a obra está em perfeita conformidade com o projeto apresentado.

12.4.- O termo de Recebimento Definitivo sená lawado pelo responsível da

CONTRATANTE, no pftrzo de ó0 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento provisório
ou da notificação da CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que pÍomoveu os

reparos por ele solicitados, em virtude de desconformidade da obra com projeto original.

cr.ÁIrsUI.A xm - D
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A caução efetuada em moeda coÍr€nte será devolvida com atualização
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Í4.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei n' 8.666, de 21 de

juúo de 1993, alem das demais drsposi@es legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos

omissos.

cl.,Árrsur À xv-pov

Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$

CT,ÁUSI]',A XVI .

16.1.- As partes elegem o foro da Comarca de lguape, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais
oriundas deste contrato.

E, poÍ estarem de acordo, subscrevem o presente contrato em 03 (três) üas,
na pÍesença das duas testemunhas úaixo nomeadas, para o fim de produzir todos os efeitos

legais.

Ilha Comprida, de de 2.007.

ANTONIO MÁRCIO RAGNI DE CASTRO LEITE
Prefeito Municipal

Contratada

TESTEMTINHAS:

I

G.ôÍi.ô Sóo losá - Fon. (13)3412-20,1ó
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I3.f.- O pÍesente instrumento esú integralmente vinculado ao Pregão Presencial n'
00112007, bem como a proposta de preços da CONTRATADA.

CT.ÁUSUI,A X'V. DA L

15.1.-
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PREFEITURA MANICIPAL DE ILHA COMPRIDÁ

ES'\ÁNCIA BALNDLRU

ENGENHARIA

MEiIORIAL DESCRITIVO

OBRA:

PROPflETÂRIO:

L(EÂL:

REFORTA E ADEAUÂçAO DA PRAçAWAIIDERLEY tALTOVAltlRlGo
PREFEITURA TUMCIPAL DE ]LHA COTPRIDA
AV. BARATAR, AV. COPACABAIIA E RUA SÃO JUDASTÂDEU
BALNEARP IOIITE CARTO
ILHA COTPIIIDA.SP

1 . GEI{ERALIDADES:

l. I - 0 moliw do presenb pÍoFb de rebÍme e adequação de§ta praçá dâse pÍiÍÍrcrdidmenb

pela neces§ida& de uma nnlhoria do luxo th pedesfres qrc por eh tralsiEn, haia visâa que 0

atud lay{ut dos canbirw exisbntes desf,dtroíêce a continuidade deste fluxo nos eixos

principals. A intenção é que sê dê unn utilização Ínais ebüva dêsh esp@, de coÍttexh

muIifuncbnd, agnegando di\êÍ§a§ divid*s, cofic: mo§fa & ãb§ visuais, musicais,

exitÍçÕes de c4oera (&io no cenfo da praça), lazer, eb. O p{tido ilquitebnico noÍbi+§e poÍ

ftrÍnas slrnples, em |inhas reh, poÍêm §êm de§cuida da ênfase estêti:a, com a instdação de

luíinâiõ, floreirõ, um deck circula 6m madeiÍa, fuÍrionando como um pêqueno pfu,
pagrnação de piso em coÍEÍeb estõÍPâdo c0hrido, eb., obiêtivando assim a reftrmul4ão

deste esp@ pút,lbo em uma âea agradávd ao convivio comuniÉrb.

1.2 - As noÍm§, pÍoietos, esp€ofc4ões têcnicõ, padÍües 4rovado§, bêm como toda a

legislação em vlgor rehÍente a obras civis, inclusivB sobÍe segurmça do fabdho, sêíão pile
integÍanb &# GpêcificaçÕes, como s€ ÍElas estive§§êm fanscriB.

2 -NSTALAçÃO DA OBRA:

2.1 _ INSTALAÇÃO DE TAPUMES / PROTEÇÃO A PEDESTRES:

Deverão ser in$ddos @uÍÍ16 a loqo do perímeÚo da pÍaça, píe\€ndo s€gt Íãça ê

protEção aos pedêsfê§, em chapas de coíYpensado ou similar.

2.2 . CANTEIRO DE OBRA:

o teneno é em nível em bd6 G direÉes. o canteiro de obra s€rá organizado e liÍÍpo, devendo

ser ínanlida§ estas condiFês duranE a obra. ApÔs a demacrâ bpogtrca dos finqpas
poÍ6s executade poí pÍofissbnal habifitdo, serà a oBa deínacada com gabaito de ÍIEdeiÍa.

2.3 - DEMOLIÇAO / LTMPEZA DO LOCAL:

A dêmdção da dranaía dos canteims exis€nE§, bêm como a íetirada dos piso§ e a
agam6sa dê assentmenb, seíão executadõ csn o auxilio & EÍranenta§ & rso manud. Os

gP.cptb> Cêb

ltlt MClHo:
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PREFEITURA MUNICIPÁL DE ILHA COMPRIDA

ESTÁNCIA BALNELNA

ENGENHÁRIA

resbs de demollÇão seÍão cobcdos em bcd 4í0pÍiado, deÍÚo do carciÍo de obra e,

posbÍioíIlEírb, Íemovidos pãa uma áÍea á s€r de$nida pela fiscrlizaçh muructpd.

2.4 - REMOÇÂo DE POSTE DE CONCREÍO:
Serâ executada ccrn o auxilio de gúncho Ínecanizado;

2.5 - LOCAÇAO DA OBRA'

SeráEih de mrdo com as cota§ descÍit§ em projeb aquibtônico.

3 - i0VllrlEl{to Í}E TERRA:

3.1 - As escarações nuruais ou rnecânk;a gfo exeqÍâda§ d€nfo da nnlhor têcnica,

gaÍantindo õsim, cofiriFês adequada§ th qudidade e segurança

3.2 - Os #rÍG, quando necessâi», serão execuhdos em canrada de 20 cm, coÍlglituidos por

mateÍid isênb de n#ia orgânica, quando exi§irem, e devidarcnb comp*tados.

3.3 - Nffi camadas dê atsro nos canteiÍo6 on& sêÍá phnbda $ana, deveÉ ser ulilizada teÍÍa

veçtd com adubo orgântro.

5-PISO/COI{IRAPISO:

ExecLção dê contrapiso em concÍeto de ciÍrEíIb, treia e pedÍisco, FCK 20 Mpa, com e§pêssllra

de 5,0 cm, devillarcnte úhado e adensaô. Logo 4Ôs à execução Ô coflra ptso, será

executada a qXicação do concí€b esfiãÍpado em canada de 2,0 cm, a qud recebeÍâ pÍoduG

quimicos e um enduÍecedoÍ colcnido, que dêm da pkfnen@ão, gaante uma resistêrria

supeffcid superix à de um Piso de concreb cqnum. A qr.eima do comreb seíá redizada com

o u§o dê deserpenadeir* de @, o que gaalêm a fixação do endurecedor colqido à

superficie. Após a qrcinn, serâ larçado um êsnrddanê paa isdí a superflcie do conqeb,

para que seja possivel a redizaçb da estilnpagem, a qud ê hita corn Índ&§ sêmiflexiveis e

atravês de pÍooessos êsp6iÍrcos. Uma vez estãnpado, serà redizado o confde de iuntas,

4 - E)(ECUçÂO 0E CÂâÍTEROS:

Os canbiros albs, confurme cotas em prqeb, saão executados em dvenãia de bloco§ de

concÍeto, a§senbdos com trganassa mista de ciÍnenb, cd e aeh, no faço 1:2:8. A Última iada

destê cafltêiro s€râ coínpo$a de uma candeb de conceto amado, em seguida o acabanênb.

As fees extrrnas das paede§ dos cansiÍos dbs serão Íevdidas cotn pedra mirema,
assenbdas com a'$nxrssa mish de cimenb cd e íêia, no Eaço 1:1:4' O eabeÍEnb d6
muÍehs que delimitam bdos os canbiros sêÍá c-oIn assenhínento de uma fiada de

pardelepip€& de pedre.

09 cotlo> on4
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concÍBb, que será larado e depois de comphúdnenb seco será apli€da uma dGmão de

sêladoÍa e uma dffüo de Í€sina acÍílica ou poliuÍEÉnica.

6. NSTALAçÔES ELETRGAS:

As instdaÉes elêüicas serão redizadas corn a utilização d€ el€fodtrbs de maEueira pÍeta de

1', 0os e cabos aÉchãna e digun&res tsrrprnagÍÉtkps de qudklade, emhdidos n0§ coÍÚa
pisos e muÍebs. A iluminação da praça serâ úavês de làrmadas insfrdadas em po§tes

nptâlicos nos locais definidos em phnta.

7 - B{ECUçÂo 96 PASAGT.ST():

Serâ executado o plantio de grama do tpo'Santo Agostinho', trbt§bs e plantas ornanrentais

(confurme ibm 4.0, fl.04 da planilha oíçãnentàia) sobre canada th Ena pÍeta, adubada e

isenta & sementes ê eívas daninhõ.

s - ACESSÔRIOSr

Serão insdados bancos, executaths com vigas de madeiÍa, com dimensô6 (ô,0x20,0cm),

sobre concreto.

0 deck serâ em úgas dê madeira de (6,0ú0,0cm), assenhdas sobre contrapiso de coÍlcÍêb.

llha Conprida, junlp & 2m6

DE
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PREFEITARA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA

PIÁ]IILIIA

o3Ê

ORÇAMENTO: GERÁL n,l,»nqueçÃo
PR^çÂ WA|TTIERLEY MANTOVAIIT RrGtO

OBRÂ: RXFORMA
IX}CUMENTO;
FOLIIA: 0l FI§. 05 BALNEÁRIO MONTE CÂRITOII)CAL:
DATA: JUIIIHO / 2006

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

RESUMO GERAL

32.124;72R$VAÚOR DA Foorornn
R$ 27.E47J6VÀITOR DOS MATERIAIS
RS 59.9718EVAUOR TOTALDÀ ÔOnSrnUÇÃO

NOTA

Estio induroc or valorcr rcfcrcntcr i 'Tua de Lb Socirb e

Rfucoc do Tnbr&o'.

Ectlo hduso! oE velorcs rcfercntcr à *Tere de E.D.L' @encficbs
e Dcrperer Indhcar)

Fmter:
Mio dc obn: rd.tórb dc crrdoo dc conrttlçio - Sio Prulo -
Edttore PIIII

Itírtcrb} DcÉsitor de mdcriefu dc constnrçio de rcffu.

IIIIIIIIIIIIII

IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
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& PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA
ESTÂNCIA BALI§EÁRIA

PIÁNILIIA

Q9wüo> o4t

ORÇAMENTO: MÃo DE oBRÀ
DOCUMENTO:
FOLIIA:02 FI-S.05

WA}IDERLEY IVIANTOVAIII RIGO
I{)CÂL:

REFORMA E ADEQUA

MONTE CARIT)

OBRAr

DATA:JUIIHO / 2ü)6

TOTALPREÇO
UNrTÁRIO

TJNID. QUÀI'TIDADEITEM D Ilos sERvIÇos

l, SERVIçOS PRXLIMINARES

2.891,0020,65m' l4opoDeinolição de alvenriaL0l
2.80t 205,%m2 470,00Demolição de piso cerâmicol .02

570,00570,00un 0tR€moção de poíe de concÍdo com
páala

1.03

62622{Sub Total

2.0 CANTEIROS

281,1029,t6m- 9,64Escavação mmual de vala2.01
1Sq 6ir27kg 283,182.O2 Execução de a:madura
313,t743:t 4"7 

,16rn'z.o3 Prepro de concrelo estutural
t8s 2z2s§'7m' 7 ,16Lançmento e aplicâção de côncr€Ío2.O4

1.038,1613,6676,00m'2.O5 alvenaria deExecuçil,o de
embssúl€ato

175,846,%Íp0m'2.6
lura@ma
Execuç3o de rqrestimento em pedras

1.592366582242!nm2.0'l

-Execuçeo 

de paralelepÍpedo de pedra
para muÍ€da de contenção

4.1+(,AtSub Tohl

3.0

2.667,@5,13m 520,00ExecuÇão de mnEa piso (e= 5cm)3.01
16.@,0032,00520,00m'Execr.ryão de piso an

€stmpado colorido
fomecimento de material)

coocÍ€!o
(inohsive

3.02

19307 fiSub Totrl

PÂISÂGISMO

625,00250250,00m'4.01 Plantio do gramado
132§4123m 108,004.O2 Plelüo de forrsção ornaÍnental e de

oubas
757 E4Sub Tolrl

III

-
-

-
-

-
III

-
- -

II

-
- -

I

II

-

II

I I

j

PISO / CONTRÀ PISO

4.0

0
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& PREFEITURA MWICIPAL DE ILHA COMPRIDA
ESTÂNCIA BAINEÁRIA

PI,ÁNILIIA

c}t

ORÇAIIIENTO:MÃo Df, oBRA REF]ORMA E ADEQUA
WA]\II'ERLE Y MANTOVANI RIGO

OBRÂ:
PRAÇÀ

ÇÃo
IX)CUMENTO:
FOLtrIA: 03 FI§. 05 MONTE CARI.OII)CAL:
DATA:JUIIIHO / 2006

TOTALPREçO
UNTTÁRIO

TJNID. QUÂIITIDAI'EITEM bEscBrÇÃo Dos sERvIÇos

oINS5J|

1.000,mI .000,00vb 0t5.01 de rede de ihminaçgoExecução
pública

l.üror0Sub Totel

6.0 ACESSÓRIOS

2U,4018,00 15,80mExêcu4ão de esúunrra de mrdeira para

bamos e deck
6.01

36't 20ó,80m' s4@6.02
madeira
Aplicaçâo de pinÍ[a m peças de

651á0Sub Toad

/ --T-\

II

-

I

-

I

-

II IIIII

IIIIIIIII

IIIIIIII

EIE

-
-
-

IIIIIII

IIIIIIIIIIII

I

-
-

-

IIIII -

I

-

IIIIII

-

--

I

-
-
IIII

-
EI
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& PREFEITUNA MUAACIPAL DE ILHA COMPRIDA
ESTÂNCIA BALI\TEÁRIA

PIÁI\LIIA

cÊR

ORÇÀMENTO: MATERHL ÉÂDEQUAçÃO
WAI\IDERLEY MAI{TOVAIYI RIGO

OBRA: REFORMÀ
PRAçÂDOCUMEITITO:

FOLtrIA:04 FI-S.05 MONTE CÂRII)LOCAL:
DATA:JUNHO / (}ó

TOTALQUAIYTIDÀDE PREÇO
T'NITARIO

IINID.Df,§CRIÇÃO DC §ERVIçOSITf,M

1.0 PRf,LIMINARDSSERVIçOS

CÀNTEIROS2§

r5,00 E25,00lm 552.01 CiÍl€ato (saca 50 kg)
4443010,00 4440m'z.o2

54,00 324ÍNm' ó,002.03 Pedra britada n' I
144,004,80un 302.O4 Cal hidratada (saca 20 kg)

I .l 18,00I .300 0,86unBloco de concreto (0. l4xO.l9x0.39)qr
1957 70452un 362.06 Aço CA 50 - @ 5/16" - barra 12.0 m

2182413,flun l62.O7 Aço CA 50 - O l/4" - barra 12.00 m
l2l ,406§7lm 20AwÇA50 -A316" - bana 12.00 m2.08
49,00o7 7,00kg2.O9 Arrne reoádo no l8 (orcido)

936,0015,60m' 60,00Pedra miracema
5.070,m1.300 3,munParalelepípedo de pedra2.1 I
9954,16SubTotd

3n P§O i CONTRA PI§O

2220o s.994p0m' 27 ,003.01 Concreúo edrutural 20Mpa (usinado)
5994p0SubTotal

4i PAISAGISMO

120,00 1200,mm3 10,004.01 TeÍra preta
l .200,004,80mt 250,004.O2 Grama-santo-agostiúo (SorubPhrum

seanrdaam)
77 ,4012,90tm 06Helioônia (I1elicon, a rcstrata)4.03
'17 A0t2,90tm 064.04 AvedGparaíso (Sr"/rEú

2490 49,80un 02Manr$de-cheiro ( B runle lsia wiiora)4.05
'19 206,60cx t24.06 trilobalaYeddia (Sphagneticolo
6,606,60un 0l(TibouchinaOrelhade-onço

srvndíblio)
4.07

?e2029 20un 0l4.08 Agave{ragão (.4gcve at re nuota)
56,00't0o084.09 Lanbari (Tmndesuntia
79 90'79 90un OI4.10 Cicq (ClEa s c ircirro I i§)
l5,mr 5,90un 0l4.1I Clúsia (C h! s i a Jfu m irc ns is)
92Ao6@cx l4Or:ze-horas (Poruloa obmcea)4.12

21 206,6032cxSenécio-conflrso (5b ne cio confuus)4.13
3.r75p0SuhTotal

-
-
-

-

TIII

-
-

T

- -

I I

)

?4,-,\orl

Areia média lavaJa

2.05

2.10

cx

I
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PREFEITTTRA M(TNICIPÁL DE ILHA COMPRIDA
ESTÂNCIA BALNEÁRIA

PIÁIIILHA OR ÁRrA

oÀo

ORÇAMENTO: MATERIÀL RETOf,MA E ADEQUA
WAIIDERLEY MAI§TOVANI RIGO

OBRÁr
PRÀ

ÇÃo
IX)CUMENTO;
FOIIIA: 05 FI§. 05

DATÀ:JUNHO / 20(b

TOTALPRDÇO
T'NITÁRIO

I,]NID. QUÂNÍTIDÂDEITEM

oINS5í)

300,00120250,00m5.01 Fiq anti-drena 4.00 nunr
z28N228m l0opoú0ommtFio anti-c,hama5.O2
zzsN0,90m 250,00Mmgueira praa %"5.03
7m.m7rn.0001UNPadrío bifrísico (completo)5.04

4.680,00390,mun 12s.05 q)m

luminá,ris (oompleto)
Pose de aço galvmizado

ó.13:},00SubTotd

6Í) ÀCESSÓRIOS

1.859,00l4J0r 30p06.01 Viea (6x I 6)c0 (p€Íóba ross)
300,0010,00m 30,006.O2 Íosa)Viga (6É0)cm
432J072N06rmPolistein (3.600mL)6.03

2591r0SubTotel
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